
 

 
 
PROCESSO TC N.º 18920/20 
 
Objeto: Denúncia 
Órgão/Entidade: Prefeitura de Araçagi 
Denunciado (a): Murílio da Silva Nunes 
Denunciante: Fiori Veículo LTDA. 
Relator: Cons. Em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO ESTADUAL – ADMINISTRAÇÃO   

DIRETA – DENÚNCIA – ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 76, § 
2º, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, C/C O ART. 
51 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/93 –
Arquivamento dos autos. 

 
ACÓRDÃO AC2 – TC – 01151/21 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do presente Processo que trata de denúncia 
formulada pelo representante da empresa Fiori Veículo LTDA. contra o ex-prefeito de 
Araçagi, Sr. Murílio da Silva Nunes, sobre suposta ocorrência de irregularidades praticadas 
no Pregão Eletrônico nº 00002/2020, cujo objeto é aquisição de veículo Ambulância Tipo A 
para transporte de pacientes, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do voto do relator, em ARQUIVAR os presentes autos. 
 

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE – Sala das Sessões Virtuais da 2ª Câmara 
 

João Pessoa, 27 de julho de 2021 
 
 

Cons. André Carlo Torres Pontes 
PRESIDENTE 

Cons. Em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
RELATOR 

 

 
Representante do Ministério Público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
PROCESSO TC N.º 18920/20 
 

RELATÓRIO 
 
CONS. EM EXERC. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): O Processo trata de 
denúncia formulada pelo representante da empresa Fiori Veículo LTDA. contra o ex-prefeito 
de Araçagi, Sr. Murílio da Silva Nunes, sobre suposta ocorrência de irregularidades praticadas 
no Pregão Eletrônico nº 00002/2020 cujo objeto é aquisição de veículo Ambulância Tipo A, 
zero KM, destinado para transporte de pacientes. 
 
A Auditoria, com base nos documentos encartados aos autos, emitiu relatório, onde ao final 
concluiu dessa maneira: 
 
“Ante o exposto, diante da questão prejudicial exposta, veículo pago totalmente com 
recursos da União, e em respeito ao entendimento do Ministério Público de Contas, sugere-
se a COMUNICAÇÃO dos fatos à Controladoria Geral da União – Paraíba, para providências a 
seu cargo. Por fim, sugere-se o ARQUIVAMENTO dos presentes autos”. 
 
Diante da conclusão a que chegou a Auditoria, os autos não foram encaminhados ao 
Ministério Público para emissão de parecer escrito. 
 
É o relatório. 
 
 VOTO 
 
CONS. EM EXERC. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): É importante destacar que a 
denúncia formulada encontra guarida no art. 76, § 2º, da Constituição do Estado da Paraíba, 
c/c o art. 51 da Lei Orgânica do TCE/PB – Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho 
de 1993. 
 
Da análise dos fatos, verifica-se que, por se tratar de recursos, predominantemente federais, 
a análise dos fatos tratados na presente denúncia foge da competência deste Tribunal. 
Nesse sentido, voto para que a 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA determine o arquivamento dos presentes autos. 
 
É o voto. 
 

João Pessoa, 27 de julho de 2021 
 

Con. Em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
RELATOR 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

29 de Julho de 2021 às 18:05

Cons. Subst. Oscar Mamede Santiago Melo Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE

RELATOR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

29 de Julho de 2021 às 15:19 29 de Julho de 2021 às 16:59


